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II - TAXA PER CAPTA ANUAL POR NIVEL DE ENSINO E PELA QUAN-
TIDADE DE ALUNOS DE CADA ESCOLA JURISDICIONADA À URE:
a) R$ 0,90 (noventa centavos) para alunos do Ensino Fundamental Regular;
b) R$ 0,90 (noventa centavos) para alunos do Ensino Médio Regular;
c) R$ 0,60 (sessenta centavos) para alunos do Ensino Fundamental de 
tempo integral;
d) R$ 1,80 (um real e oitenta centavos) para alunos do Ensino Médio de 
tempo integral.
III – EQUAÇÃO PARAMÉTRICA:
O valor do recurso destinado às URES será definido segundo a equação 
apresentada da seguinte forma: 

onde: 
r = valor a ser destinado a cada UrE; 
Ki = constante de escala determinada pela quantidade de alunos matriculados 
W (x1, x2, ..., xn) = Peso para cada URE, definido pelos parâmetros apre-
sentados nos itens i e ii 
rectotal = receita total, estimada no Pta/ldo.
PORTARIA Nº 016/2022 - GS/SEDUC
dispõe sobre a criação da nova comissão Permanente de avaliação de 
desempenho funcional dos servidores ocupantes de cargo efetivo do 
magistério Público Estadual, nos termos do artigo 12 da lei Estadual nº 
7442/2010 - Pccr.
a secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições previstas 
no artigo 138e seguintes da constituição do Estado do Pará, e
coNsidEraNdo que a Progressão funcional é a passagem dos titulares 
dos cargos de Professor e Especialistas em Educação de um estágio da 
carreira para outro imediatamente superior mediante avaliação de critérios 
estabelecidos em lei.
coNsidEraNdo a necessidade de implementar, no âmbito desta secreta-
ria, os procedimentos constantes na seção v da Progressão funcional da 
lei Estadual nº 7442/2020.
coNsidEraNdo os termos do processo nº 2021/660746.
rEsolvE:
art. 1º - constituir comissão Permanente de avaliação de desempenho 
funcional conforme disposição expressa no art. 12 da lei Estadual nº 
7442/2010, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da 
Educação básica da rede Pública de Ensino do Estado do Pará.
art. 2º - a comissão Permanente de avaliação de desempenho funcional 
será composta dos seguintes membros:
i - solange do socorro margalho do vale - matrícula 3751/2 - Especia-
lista em Educação - PRESIDENTE (representante da Secretaria Adjunta 
de Ensino - SAEN).
ii - maria deusilene lisboa Neto - matrícula 5901064/1 - Especialista em 
Educação - MEMBRO (representante da Secretaria Adjunta de Ensino - SAEN).
iii - Haieny Nazare reis santos - matrícula 5901611/1 - Especialista em Edu-
cação - MEMBRO (representante da Secretaria Adjunta de Ensino - SAEN).
iv - madeline da Paixão melo - matrícula 57209289/1 - Especialista em 
Educação - MEMBRO (representante da secretaria adjunta de gestão de 
Pessoas - SAGEP).
v - José mateus rocha da costa - matrícula 57174583/1 - Professor - mEmbro 
(representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Pará).
Parágrafo único. A comissão funcionará com quorum mínimo de 03 (três) 
componentes, sendo um deles obrigatoriamente o presidente.
art. 3º - os atos de enquadramento funcional serão submetidos à secretária 
de Estado de Educação, para fins de homologação e posteriormente remeti-
dos à secretaria de Estado de Planejamento e administração - sEPlad.
art. 4º - Para o cumprimento do disposto no art. 1º, a comissão funcionará 
a partir da data da publicação desta portaria e deverá apresentar relatório 
resumo de trabalho, sempre que houver reuniões.
art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE
belém/Pa, 11 de abril de 2022.
EliEtH dE fátima da silva braga
secretária de Estado de Educação
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PORTARIA Nº 041/2022 - GAB SAEN
sEcrEtária adJUNta dE ENsiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNsidEraNdo o que preconiza a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBN);
coNsidEraNdo a lei nº 7.806, de 29 de abril de 2014, que dispõe sobre a 
regulamentação e o funcionamento do sistema de organização modular de 
Ensino - somE, no âmbito da secretaria de Estado de Educação - sEdUc;
coNsidEraNdo a política de expansão do ensino no município de saNta-
RÉM, jurisdicionado pela 5ª Unidade Regional de Educação, que apresenta 
demanda apta para ingressar no Ensino médio, conforme a conclusão do 
Processo nº 2020/919196,
rEsolvE:
Art. 1º - Autorizar a implantação do SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO MODU-
LAR DE ENSINO a partir do ano de 2022, na comunidade ANUMÃ, para 
funcionar nas dependências da Escola municipal de Educação infantil e 
Ensino fundamental santa rita de cássia, situada na comunidade anumã, 
município de santarém.

art. 2º- a matrícula de alunos será efetivada na EEEm são felipe anexo 
(situada no município de Santarém), a qual expedirá, assinará e arquivará 
os documentos dos alunos a que se refere o artigo anterior, conforme o que 
dispõe a Resolução nº 813, de 11 de dezembro de 2000, do CEE (Conselho 
Estadual de Educação).
art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a secretaria adjunta 
de Ensino (SAEN) em conjunto com a Coordenação Estadual do SOME e 5ª 
URE/Santarém, providenciarão junto à CODES (Coordenação de Descen-
tralização), a lotação do quadro de servidores de acordo com a formação 
de turmas registradas pela direção da Unidade de Ensino, como dispõe a 
instrução Normativa em vigor.
art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE
belém, 08 de abril de 2022.
regina celli santos alves
secretária adjunta de Ensino, em Exercício
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PORTARIA Nº 042/2022 - GAB/SAEN
a sEcrEtária adJUNta dE ENsiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNsidEraNdo o que preconiza a lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBN);
coNsidEraNdo a lei nº 7.806, de 29 de abril de 2014, que dispõe sobre a 
regulamentação e o funcionamento do sistema de organização modular de 
Ensino - somE, no âmbito da secretaria de Estado de Educação - sEdUc;
coNsidEraNdo a política de expansão do ensino no município de oriXi-
MINÁ, jurisdicionado pela 7ª Unidade Regional de Educação, que apresenta 
demanda apta para ingressar no Ensino médio, conforme a conclusão do 
Processo nº 2021/1365888,
rEsolvE:
Art. 1º - Autorizar a implantação do SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO MODU-
lar dE ENsiNo a partir do ano de 2022, na comunidade do cacHoEira 
PortEira , para funcionar nas dependências da EmEf constantina teodoro 
dos santos situada na comunidade cachoeira Porteira, zona rural do mu-
nicípio de oriximiná.
art. 2º- a matrícula de alunos será efetivada na EEEm dr almir gabriel 
(situada no município de Oriximiná), a qual expedirá, assinará e arquivará 
os documentos dos alunos a que se refere o artigo anterior, conforme o que 
dispõe a Resolução nº 813, de 11 de dezembro de 2000, do CEE (Conselho 
Estadual de Educação).
art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a secretaria adjunta 
de Ensino (SAEN) em conjunto com a Coordenação Estadual do SOME e 
7ªURE/Óbidos, providenciarão junto à CODES (Coordenação de Descen-
tralização), a lotação do quadro de servidores de acordo com a formação 
de turmas registradas pela direção da Unidade de Ensino, como dispõe a 
instrução Normativa em vigor.
art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, rEgistrE-sE, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE
belém, 08 de abril de 2022.
regina celli santos alves
secretária adjunta de Ensino, em Exercício
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PORT. DE DEF. DATIVO Nº 428/2022-GAB/PAD. 
Belém, 08 de abril de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 
– gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.coNsidEraNdo os termos do 
memorando nº 398/2022, datado em 06/04/22, lavrado pela comissão do 
Processo disciplinar, instaurado pela Portaria Nº 151/2019-gab/Pad de 
03 de julho de 2019, publicada no doE n° 33.914 de 08 de julho de 2019;
coNsidEraNdo o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/rJU;
rEsolvE:i – dEsigNar a servidora NEYrE alEXaNdrE barros ma-
cHado, mat. nº 57176508-2, para funcionar na qualidade de dEfENsor 
dativo do servidor N.c.b.v a., matrícula nº 279552-1, já devidamente 
qualificado nos autos do citado Processo, com o objetivo de acompanhar 
os procedimentos da comissão, tudo em conformidade com o que dispõe 
o artigo supracitado;ii – revogam-se as disposições em contrário.dÊ-sE 
ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
marco antonio da silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/sEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 429/2022-GAB/PAD. 
Belém, 08 de abril de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 
– gs/sEdUc de 28 de outubro de 2015.coNsidEraNdo a Portaria Nº 
196/2018-gab/Pad de 18/07/2019, publicado no doE edição nº 33.656 
de 13/07/2019;coNsidEraNdo os termos do memorando nº 402/2022, 
de 08/04/22, da comissão Processante;coNsidEraNdo o disposto no art. 
199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.r E s o l v E: i - rEdEsigNar, de 
acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de ja-
neiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente ao termo final do último prazo então conce-
dido;ii -sUbstitUir a servidora maria da glÓria dE soUZa borgEs, 
mat. nº 5890910-1, pela servidora NatHália dE NaZarEtH fErrEira 
moNtEiro, mat. nº5897320-1, para atuar no Pad supracitado, na quali-
dade de membro; iii - coNvalidar os atos praticados pela comissão Pro-
cessante. iv – revogam-se as disposições em contrário;v – Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.


